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Trabalhador havia sido demitido após advertir professor por suposto con-

sumo de bebida alcoólica em sala

Bom dia Contrasp
Edição 13475 - Quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026
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Fatores que in�uenciaram a alta do INPC em janeiro: aceleração dos preços 
dos itens não alimentícios, como vestuário, transporte e serviços

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) registrou alta de 0,39% em janeiro de 
2026, segundo o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Com isso, o 
índice acumula 4,3% em 12 meses, mostran-
do que o custo de vida das famílias com 
renda de 1 a 5 salários mínimos, grupo mais 
sensível ao orçamento, continuou pressiona-
do no início do ano.
 
Mas afinal, o que levou esse indicador a 
subir em janeiro? 

Aqui estão os principais fatores: Desacelera-
ção da inflação de alimentos.

Em janeiro, os alimentos tiveram uma alta 
bem menor do que em dezembro. Enquanto 
em dezembro os preços alimentícios subiram 
cerca de 0,28%, em janeiro o aumento foi 
quase a metade (0,14%). Isso significa que 
itens essenciais ficaram relativamente mais 
estáveis no mês. 

Esse comportamento mostra que, apesar da 
pressão em muitos preços, o grupo de 
alimentação, que tem peso grande no INPC, 
não foi o principal motor da alta neste mês.

Aumento nos preços dos itens não ali-
mentícios

O grupo de itens não alimentícios foi o desta-
que na composição do INPC em janeiro. En-
quanto em dezembro esse grupo avançou 
0,19%, em janeiro a variação foi 0,47%, 
mais que o dobro.
 
Esse grupo inclui produtos e serviços como 
vestuário, transporte, saúde e cuidados pes-
soais. A alta nesses preços indica que setores 
além da alimentação pressionaram o custo de 
vida.

Pressões em setores do dia a dia

Embora o IBGE não divulgue detalhada-
mente todos os subitens do INPC, os dados 
da inflação oficial (IPCA) apontam que 
categorias como combustíveis e transporte 
tiveram alta significativa em janeiro. Por 
exemplo, a gasolina subiu mais de 2% no 
mês em termos gerais, impactando direta-
mente os custos de deslocamento. 

Quando o preço dos combustíveis aumen-
ta, esse efeito se espalha para outros servi-
ços e produtos (como transporte coletivo e 
fretes), puxando outros itens da cesta de 
consumo.

Diferença entre INPC e IPCA

É importante lembrar que o INPC se dife-
rencia do IPCA em duas coisas principais:

• No INPC, os alimentos têm peso 
maior, porque são essenciais para famílias 

de menor renda. 

• O IPCA reflete a inflação oficial para 
famílias com renda mais ampla (até 40 salá-
rios mínimos) e registrou alta de 0,33% em 
janeiro. 

Em resumo, enquanto a inflação oficial teve 
pressão pelos combustíveis e pelo transpor-
te, o INPC foi mais influenciado pela alta 
nos itens não alimentícios que impactam 
mais quem tem renda menor.

O que isso significa para o trabalhador

Para quem tem data-base em fevereiro, o 
índice serve como referência para reajustar 
salários e manter o poder de compra diante 
da inflação acumulada. O INPC acumulado 
em 12 meses (4,3%) é um indicador técnico 
usado em muitas Convenções Coletivas e 
negociações salariais. 
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O vigilante envolvido em um episódio que 
ganhou grande repercussão nas redes sociais, 
após advertir um professor por suposto consu-
mo de bebida alcoólica durante atividade em 
sala de aula, será readmitido ao posto de traba-
lho na Universidade Federal de Sergipe (UFS).

O caso veio a público após a circulação de um 
vídeo nas redes sociais, registrado no dia 13 de 
fevereiro, em que o profissional aparece adver-
tindo o docente. Segundo as imagens, o profes-
sor estaria ingerindo bebida alcoólica no am-
biente acadêmico.

De acordo com nota divulgada pela empresa 
responsável pela contratação do vigilante, a 
situação foi analisada em conjunto com a Chefia 
de Segurança da universidade. Após diálogo 
entre as partes e avaliação dos esclarecimentos 
apresentados, chegou-se a um consenso sobre os 
fatos, resultando na decisão de manter o traba-
lhador em seu posto.

O profissional relatou que havia sido comunica-
do de sua demissão no dia 17, momentos antes 
de iniciar um novo turno, sob a justificativa de 
inexistência de vagas para sua permanência na 
função.

A Universidade Federal de Sergipe também 
confirmou a readmissão e informou que foram 
instaurados procedimentos administrativos 
internos para apurar oficialmente o ocorrido.

O caso reacende o debate sobre a atuação do 
vigilante no cumprimento de suas atribuições 
legais, especialmente em ambientes institucio-
nais, onde a preservação da ordem e da seguran-
ça exige postura técnica, responsabilidade e 
respaldo contratual adequado.
Fonte: Hora News
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Decisão segue tese vinculante e 
reforça efetividade na execução de 
créditos trabalhistas
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Traba-
lho (TST) autorizou a expedição de ofícios ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao 
Cadastro Geral de Empregados e Desemprega-
dos (Caged) para identificar possíveis rendi-



mentos de sócios de empresa condenada em 
ação trabalhista.
A decisão beneficia uma auxiliar de produção 
que, apesar de ter obtido decisão favorável na 
Justiça do Trabalho, enfrentava dificuldades 
para receber os valores devidos. A empresa con-
denada, uma microempresa de Diadema (SP), 
não quitou a dívida na fase de execução.
Diante da ausência de pagamento, a trabalhado-
ra requereu a pesquisa de eventuais salários ou 
benefícios previdenciários recebidos pelos 
sócios, com o objetivo de viabilizar a penhora 
de parte desses valores.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
havia negado o pedido, sob o entendimento de 
que salários e benefícios previdenciários são, 
em regra, impenhoráveis, exceto em casos de 
pensão alimentícia.
No entanto, ao analisar o recurso de revista, a 
relatora, ministra Kátia Arruda, destacou que, 
conforme entendimento consolidado após o 
Código de Processo Civil de 2015, a impenhora-
bilidade não se aplica quando a medida visa ao 
pagamento de verba de natureza alimentícia, 
independentemente de sua origem — como é o 
caso dos créditos trabalhistas.
O colegiado fundamentou a decisão na tese vin-
culante firmada pelo TST no Tema 156, que 

autoriza a consulta a bancos de dados e sistemas 
oficiais para localizar rendimentos penhoráveis 
de devedores trabalhistas.
Com isso, foi autorizada a consulta ao INSS e 
ao Caged para verificar a existência de salários, 
aposentadorias ou outros benefícios em nome 
dos sócios da empresa executada. A decisão 
também prevê a possibilidade de penhora par-
cial dos valores encontrados, desde que seja pre-
servado o mínimo necessário à subsistência do 
devedor.
O caso reforça a importância dos mecanismos 
legais que garantem maior efetividade às deci-
sões da Justiça do Trabalho, assegurando que o 
trabalhador receba aquilo que lhe é devido.
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